
 
EXMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA VILA DE MONAPO                                                                                     

MONAPO 

                                                                                                                                       

Nome______________________________________, nascido(a) aos_____/_____/______, estado 

civil______________, filho(a) de____________________________________________ e 

de_______________________________________, natural de__________________, Distrito 

de________________________, Província de____________________, portador de 

B.I/Passaporte/DIRE______________________ n°_________________ emitido pela DIC/Migração 

de____________________, aos_____/_____/______, de Nacionalidade_____________________, 

Residente em________________________, Bairro_________________________ Casa nº_______ 

Quarteirão nº________ Av./Rua__________________________________ E-

mail____________________________________________________________________________ 

celular________________/__________________ local de trabalho_________________________ 

Vem mui respeitosamente, solicitar a V. Excia se digne autorizar a Trespassar Bens e/ou 

Benfeitorias.  

 

 

 

Pede deferimento 

_______________________________________ 

 

_____________________, _______/_______________/_______ 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O requerente declara não possuir outras licenças sem o devido aproveitamento e obriga-se a cumprir com todas as normas que lhe forem afixadas 

pelo organismo competente. 



Anexos 

• Cópia do B.I/DIRE/Passaporte do(a) proprietário e novo proprietário; 

• DUAT original; 

• Cópia da declaração de venda assinada e carimbada pelo líder; e 

• Cópia da declaração da doação/oferta assinada e carimbada pelo líder. 

• Comprovativo de pagamento do Imposto Pessoal Autárquico (IPA) do(a) proprietário e novo 

proprietário. Para este município o valor é 127 (cento e vinte e sete meticais). 

Nota: Caso não tenha pago o Imposto Pessoal Autárquico (IPA) poderá efectuar o seu pagamento 
no sector de tesouraria do Conselho Municipal da Vila de Monapo através de POS 

 

 


